
18  Diário da República, 2.ª série — N.º 1 — 2 de janeiro de 2019 

3 — A importância fixada para o ano económico poderá ser acrescida 
do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por verbas 
adequadas do Centro Hospitalar Universitário do Algarve, E. P. E..

14 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 16 de novembro de 2018. — O 
Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311928371 

 Portaria n.º 13/2019
A Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., 

necessita de proceder à aquisição de Material de Penso com Efeito Tera-
pêutico, celebrando para o efeito o respetivo contrato de aquisição deste 
serviço pelo período de 24 meses, pelo que é necessária a autorização 
para assunção de compromisso plurianual.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e 

Adjunto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, e no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P., autorizada a assumir um encargo plurianual até ao montante de 
469.500 EUR (quatrocentos e sessenta e nove mil e quinhentos euros), a 
que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição de Material 
de Penso com Efeito Terapêutico.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2019: 291.600 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 177.900 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas da Administração Regional de Saúde de Lisboa e 
Vale do Tejo, I. P.

14 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 13 de novembro de 2018. — 
O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311918287 

 Portaria n.º 14/2019
A Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., necessita de 

proceder à aquisição de Combustíveis Rodoviários, celebrando para 
o efeito o respetivo contrato de aquisição deste serviço pelo período 
de 24 meses, pelo que é necessária a autorização para assunção de 
compromisso plurianual.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e 

Adjunto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, e no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., autorizada 
a assumir um encargo plurianual até ao montante de 1.269.841,02 EUR 
(um milhão, duzentos e sessenta e nove mil, oitocentos e quarenta e um 
euros e dois cêntimos), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente 
à aquisição de Combustíveis Rodoviários.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2019: 619.434,51 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 650.406,51 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

18 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 19 de dezembro de 2018. — O Secretário 
de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311928858 

 Portaria n.º 15/2019
A Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E., necessita 

de proceder à aquisição de Combustíveis Rodoviários, celebrando para 
o efeito o respetivo contrato de aquisição deste serviço pelo período 
de 24 meses, pelo que é necessária a autorização para assunção de 
compromisso plurianual.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e 

Adjunto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, e no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E., 
autorizada a assumir um encargo plurianual até ao montante de 
260.162,60 EUR (duzentos e sessenta mil, cento e sessenta e dois euros 
e sessenta cêntimos), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente 
à aquisição de Combustíveis Rodoviários.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2019: 130.081.30 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 130.081.30 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por ver-
bas adequadas da Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E.

18 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orça-
mento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 19 de dezembro de 
2018. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ven-
tura Ramos.

311928599 

 FINANÇAS E AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Gabinetes do Ministro do Ambiente e da Transição 
Energética e do Secretário de Estado do Orçamento

Portaria n.º 16/2019
A Empresa Transtejo — Transportes Tejo, S. A., tem por objeto a 

exploração de transportes fluviais de passageiros, assumindo a res-
ponsabilidade do serviço público de transporte fluvial, nas seguintes 
ligações:

Montijo -Lisboa; Seixal -Lisboa; Cacilhas -Lisboa; Trafaria -Porto 
Brandão -Belém.

Para o desenvolvimento da sua atividade, a Transtejo, S. A., dispõe 
de Terminais e Estações Fluviais, nos quais circulam cerca de 8 milhões 
de passageiros por ano.

No quadro do desenvolvimento da atividade de transporte fluvial 
de passageiros, verifica -se a necessidade de aquisição de serviços de 
amarração de navios e apoio ao embarque de passageiros e viaturas nos 
Terminais e Estações Fluviais da Empresa, com vista a garantir o normal 
funcionamento do cumprimento das obrigações de serviço público, 
nos termos do Regime Jurídico do Serviço Público de Transportes de 
Passageiros (RJSPTP).

Neste contexto autoriza -se a repartição de encargos em mais de um 
ano económico, divididos pelos anos de 2019, 2020 e 2021, no mon-
tante global máximo de 930.207,24 euros, valor ao qual acresce o IVA 
à taxa legal em vigor, para fazer face aos encargos com o contrato de 
aquisição de serviços de amarração de navios e apoio ao embarque de 
passageiros e viaturas, nos Terminais Fluviais da empresa Transtejo, ao 
abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 

n.º 197/99, de 8 de junho, mantido expressamente em vigor por força do 
estatuído na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente e da 
Transição Energética, ao abrigo das competências constantes do ar-
tigo 26.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, na sua 
redação atual, e pelo Secretário de Estado do Orçamento, ao abrigo da 
competência que lhe foi delegada pelo Ministro das Finanças, cons-


